INDICAÇÃO Nº 
558
, DE 2005

                                                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado , Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, para que determine ao Órgão competente, a imediata adoção das medidas administrativas necessárias para a reforma de um campo de futebol localizado no municipio de Palmital. 


JUSTIFICATIVA




O município de Palmital em sua atual administração, mantém em sua programação na área da juventude, esportes e lazer, um trabalho social que visa evitar a evasão dos adolescentes na escola, e ao mesmo tempo, ocupar seu tempo com atividades esportiva

                                                   É de conhecimento de todos, a preocupação deste parlamentar bem como de Vossa Senhoria, no sentido de tentar ao máximo, tirar os adolescentes da ociosidade que por conseqüência tem trazido inúmeros transtornos as famílias que sofrem infelizmente com investidas de pessoas que procuram levá-los a caminhos nem sempre com final feliz (drogas, prostituição, furtos, etc).

                                           Por ser este um trabalho de extrema necessidade, solicitamos o empenho desta secretaria no sentido de destinar verbas para a reforma de um Campo de Futebol localizado no Conjunto Habitacional “Miguel Huertas”, pois procurado que fomos pelo vereador Mauro Sérgio de Amorim, o qual nos informou que este campo de futebol é o único meio de diversão da população alí residente e que necessita de reformas URGENTE.

                                                    Confiante no alto interesse de Vossa Excelência no incremento de todas as modalidades esportivas e a todo o trabalho social com os jovens do nosso estado, aproveito a ocasião para apresentar-lhe os meus protestos da  mais alta estima e dileta consideração.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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